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RESOLUÇÃO Nº 04, DE 06 DE JUNHO DE 2022.
Dispõe sobre aprovação das contas do Município de Lima Duarte, MG, referentes ao exercício financeiro de 2020.

A Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, com base no art. 31 da Constituição Federal de 1988, e no art. 96, XIV da Lei Orgânica Municipal, aprova e promulga a seguinte resolução:
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Município de Lima Duarte, MG, referentes ao exercício financeiro de 2020, nos termos e fundamentos do parecer prévio exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais nos autos nº 1104676.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
         Câmara Municipal de Lima Duarte, 06 de junho de 2022.
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Thiago Júnior da Silva

         Vice-Presidente 




               Secretário
Rua Antônio Carlos, nº 51 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG

Telefax: (32) 3281-1165

http://www.limaduarte.mg.leg.br

[image: image2.jpg]